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Indicação: 153 / 2009 

Senhor Presidente INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Presidente da Câmara Municipal Guerino Perius, com cópia
ao Prefeito Municipal Jocelito Krug, Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Elisete Emiko Obra, Secretária de Assistência Social Fátima Rosemari da Cruz, solicitando que seja
devolvido parte do duodécimo, para construção da "Praça da Juventude".

JUSTIFICATIVA

Considerando que, a praça da juventude é uma obra que atende a expectativa tanto da criança
quanto do idoso; Considerando que, a praça da juventude irá trazer benefícios para toda a população
na área de lazer, esporte e cultura; Considerando que, no cadastro, o município colocou o mínimo
necessário o que inviabiliza a concretização desse sonho; Considerando que esta Casa pode e deve
contribuir para a realização desse sonho, requerem que seja destinado quinhentos mil reais, para que
o município dê de contra partida para receber essa obra, após a aprovação é necessário a
modificação no cadastro pelo município informando os novos valores. Em não sendo por algum motivo
de força maior aprovado o projeto, requer que seja o mesmo valor acima disponibilizado, para que o
município construa um salão de danças para os membros da melhor idade. Sala das Sessões, 07 de
Outubro de 2009. Ver. Dr. Flávio Ver. Maiquel de Gasperi Ver. Abel Lemes Ver. Dudu Belotti

   
Sala das Sessões, 07 de Outubro de 2009
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